
                                                                                                           
 

 

 

RESOLUÇÃO CDE Nº 497/2023 

 

Aprova o Orçamento Anual do Agros para o Exercício Social de 2024. 

 

 

O Conselho Deliberativo do Agros – Instituto UFV de Seguridade Social, em conformidade com o 

disposto na legislação das entidades fechadas de previdência complementar,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. Único. Aprovar o Orçamento Anual do Agros para o Exercício Social de 2024, anexo a esta 

Resolução. 

 

 

 

 

Viçosa, 19 de dezembro de 2023. 
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